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LEI NI 56, DE Z4 DE DEZEMBRO DE 1975 
Institui concurso referente a enfeites 
natalinos de vitrinas e dá outras pro
vidências. 

A MESA DA CblARA l4UNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que de.conformidade com o artigo.30, § 5Q do 
Decreto-Lei (fo�plementar nQ 9, de 31 de dezembro de 1969, promulga 
a seguinte lei: 
Artigo lQ - i :Lnetitu!do um çoncurso entre os comerciantes e ind'll;! 

triais da cidade, que prQmoverem enfeites das vitrinas 
de seus �stabelecimentos, com a finalidade.de escolhe�· 
aquelas que melhores arranjos apresentarem., alusivos As 
festividades na�alinas• 

Artigo 212 - O concurso se� disciplinado por uma comissão nomeada 
pelo Prefeito, a qual.edita.nt o respectivo r�gula.mento. 

Artigo )Q - Concede� o Município, a t!tu.J.o de incentivo, al&m de 
premios que a Oomiss�o venha a angariar junto ao pr6prio 
comArcio, a dispensa ou redução da taxa equivalente ao 
alva.r� de •iocalização de estabel�cimento comercial ou 
�dustrial", do exerc:!cio de 1976, na seguinte propor
ção: 10� ao estabelecimento cuja vitrina fÔr classifi
cada em primeiro lugar; 5� A segunda; e 3� A terceira. 

Pa.ri!grafo dnico - As vitrinas deverão ficar expostas ao piiblico �u-
rante o período de 15/12/1975 a 6/01/1976, n? .m.!nimo • 

.Artigo 42 - Esta lei entram! em �gor na data de S1:J8 edição. 
Artigo 52 - Revogam-se as disposições em cont�io. 

(]8.J:QaJ:'a Municipal de Ase•;,?. de7f2
.
emb e 1975• 

em 24 de dezembro de 1975• 
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